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DECRETO 

 

DECRETO Nº 046/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a transferência definitiva do imóvel público doado por 
meio da Lei Municipal nº. 381, de 26 de junho de 2008. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do CEARÁ, 

no uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO a doação do imóvel composto por um terreno 

com área de 336,80m², localizado na Av. Valdemar Rocha, Bairro 
Nossa Senhora do Livramento, Uruoca/CE, com o objetivo exclusivo 

para exploração comercial, precedida de regular processo licitatório à 

época, desafetado do Patrimônio do Município de Uruoca por meio da 

Lei Municipal nº. 381, de 26 de junho de 2008; 
   

CONSIDERANDO que foram atendidas as condições resolutivas 

previstas na Lei Municipal nº. 381, de 26 de junho de 2008; 

 
CONSIDERANDO o transcurso do termo de 10 (dez) anos previsto 

no art. 3º, da Lei Municipal nº. 381, de 26 de junho de 2008; 

 

CONSIDERANDO que, conforme o art. 5º, da Lei Municipal nº. 381, 

de 26 de junho de 2008, a transferência do imóvel se dará por meio de 

Decreto Municipal do Poder Executivo; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Em consonância com a autorização legislativa por meio da Lei 

Municipal nº. 381, de 26 de junho de 2008 fica concedida a 
transferência definitiva do imóvel composto por um terreno com área 

de 336,80m², localizado na Av. Valdemar Rocha, Bairro Nossa 

Senhora do Livramento, Uruoca/CE, com o objetivo exclusivo para 

exploração comercial a empresa EDVALSON P. DA SILVA – ME, 
inscrita no CNPJ nº. 09.529/0001-84, conforme Memorial Descritivo, 

planta de situação e processo licitatório precedido a época da doação, 

anexos a este Decreto. 

 
Art. 2º Conforme estabelece o art. 4º, da Lei Municipal nº. 381, de 26 

de junho de 2008, a empresa donatária não poderá transferir o imóvel 

a outrem, por qualquer motivo, a título oneroso ou gratuito, sem 

autorização do Poder Executivo e do Legislativo, exceto para oferecer 
em garantia de funcionamento. 

 

Uruoca, Ceará, em 21 de dezembro de 2020; Edifício Chico Eudes 63 

Anos de Emancipação Política. 
  

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO I 

LEI MUNICIPAL Nº. 381, DE 26 DE JUNHO DE 2008 

 

 

 
 

 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº. 002/2008 

 

 

ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO DO IMÓVEL 

 

 
 

ANEXO IV 

PLANTA DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL DESMEMBRADO 
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